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Art. 1". Fica insütuido o Dia da Mulher Advogada no âmbito da

Câmara Municipal de Mococa, a ser comemorado anualmente no dia 15 de

dezembro.

AÍt.20. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicaçáo.
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PaÍágrafo único. A data de que trata o caput deste artigo passâ a

integrar o Calendário Oficial da Câmara Municipal de Mococa.
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FODER LEGISIIITIVO

JUSTIFICATIVA

Nobres Vereadores,

Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência e
dignos pares desta casa de reis, o projeto de Lei que "INSTITUI o DrA
MUNICIPAL DA MULHER ÂDVOGADA, A SER COMEMORADO
ANUALMENTE NO DIA 15 DE DEZEMBRO".

O presente Projeto de lei tem o objetivo de homenagear todas as
M,lheres Advogadas, que em pleno século )o(, ainda enfrentam diliculdades
de toda sorte. Além de serem profissionais, mães, esposas, lutam contra o
preconceito de gênero, desigualdade de salários, desrespeito às
prerrogativas, dentre tantas outras, que revelern o pa.triarcado, tão arraigado
na sociedade, mas com coragem superam toda adversidade.

Vale destacar que a data indicada homenageia a primeira advogada
do Brasil - Myrthes campos. Â advocacia brasileira conta mais de um
milhâo de proÍissionais e a advocacia feminina representa soyo (cinquenta
por cento).

É de conhecimento geral a luta da mulher por emancipa.ção e
superação dos preconceitos que teimam em perÍDanecer, em que pese as leis
e os Tratados pelos Direitos da Mr.rlher. A proposta de comemoraçáo deste
dia é incentivar o empoderamento da mulher advogada, combater à
discriminação de gênero e rutar por eqüdade no ambiente de trabalho e na
ocupação de espaços na Ordem dos Âdvogados e na sociedade.

Portanto, o referido projeto reconhece a importância da Mulher
Advogada e seu papel na sociedade. Assim sendo, solicito dos nobres pares
que aprovem a matéria nesta Casa Iegislativa.

PLENÁRIo VENERANDo RIBEIRo, 13 de fevereiro de 2023.
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PROCESSON'27t2023

PROJETO DE RBSOLUÇÃO N" 004/2023

Nos termos do art. 230, §2o, c.c. art.78, I,

"a", todos do Regimento Interno da Câmara, encaminho a presente

propositura a Comissões de Constituição, Justiça e Redação.

Càmara Municipal de Mococa, de vereiro de2023-

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo FerÍaz"
Praça Mârechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: í3.730-047 - Mococa./SP

Telefone (í 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

DESPACHO

I

GUILHERME DE SOUZA GOMES
Presidente



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI.{TIVO

COMISSAO DE CONSTITUICAO.
JUSTICA E REDACAO

PROCESSON'2712023

PROJETO DE RESOLUÇAO N'.004/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

RECEBIMENTo pELo pRESIDENTE DA coMrssÃo

DATADORECEBIMENTO: J3 I aZ lfllZ
PRAZO P/ NOMEAR O RELATOR ATE:

{-
n

Presidente da

NOMEACÃO DE RELATOR

NOME : IJS^,r,o,flrl't Â^"r4Q^^r-

DATADANOMEAÇAO: L t 2023.

Presidente da Comissão

Edificio 'Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 2ô - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa./SP

Telefone (19) 3656-0002 -www.mococâ.sp.leg.br
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PODER LEGISI.ATTVO

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO.
JUSTICA E REDAcÃo

PROCESSON" 27t2023

PRoJETo DE RESoLuçÃo N, oo4/2023

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATADO RECEBIMENTO: 21 I c3 /2A -lâ

PRAZOP/RELATARATE: I

Relator

EdiÍício "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: í3.73G047 - Mococa/Sp

Íelefone (19) 365ô0002 - wn .r.mococa.sp.leg.br

Câmara Municipal de Mococa

REGIME DE TRAMTTAÇÃO: ORDINÁRIO
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PARECER DÀ CqMI§SÃQ NE qONSIITUICÃO. JUSTICA E

REDAÇAQ

REFERENCIA :- Projeto de Resolução N" 004/2023.

INTERESSADOS Adriana Perianez Ruiz, Roseli Aparecida

Faustino Batistuti

ASSUNTO :- Institui o dia da mulher advogada no âmbito da

Câmara Municipal, a ser comemorado

anualmente no dia 15 de dezembro.

RELATOR :- Adriana Perianez Ruiz

Como relatora da presente matéria, após estudos,

chego à conclusão de que a propositura tem plena procedência quanto ao

aspecto constitucional, legal, regimental e redacional, assim, resolvo acolhê-

la da forma como está redigida, exarando parecer FAVORÁVEL à sua

aprovação emrazáo de legalidade e constitucionalidade.

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato, 27 de fevereiro de

2023.

Adriana Perianez Ruiz

Relator

Edificio 'Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Edificio 'Dra. Esther de FigueiÍedo Fenaz'
Prâçâ Marechal Deodoro, 2ô - Centro - CEP: 13 73G047 - Mococa/SP

Telefonê ( 19) 365G0002 - www.mococa.sp.leg.br

FAVORÁVEL (acompanha o

relator)

DESFAVORAVEL (oferece voto em

separado)
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ÂTA DA nsuNlÃo »Â, courssÃo or coNsrrrrrrÇÃo,lusrIÇa
n nr»aÇÃo (ccJR), Rf,ÀLIzADA No DIA 27 DE FEvERETRo DE

zozr, Às'lsnàmin,'NA SALA DE nrUmÕxs DAs coMlssÔrs.
Estiveram presentes os Vereadores: Elisângeta Mazini Maziero Breganoli,

Presidente, Paulo Sérgio Miquelin, Yice-presidente, e Adriana Perianez

Ruia secreíiria. A reuniáo foi oficiada pela Analista Legislativo Rosa

carolina Negrini da costa. A Pauta da reunião foi a discussão, elaboração

e votação dos pareceres dos seguir*es projetos: l) Projeto de Lei

complementar a. 087Í2O23. de autoria do Prefeito Municipal Eduardo

Barison, que "Dispõe sobre a doação de área à Diógenes e Ferro Ltda, nos

termos doparágrafo 4" do artigo 17, daLei no 8.666193, artigo 8o, YIII, da

Lei Orgâniia dã Municipio de Mococa e na Lei Complementar Municipal no

515, de ll de dezembro de 2018."; 2) Projeto de Lei Complementar n'
WiZOZl, de auroria do Prefeito Municipal Eduardo Barison, que "Dispõe

sobre alterações na Lei n' 2.075, de 04 de abril de 1991, Lei no 2'254' de 18

de agoÍo de l992,Lei Complementar no 571, de 20 de outubro de 2022 c

LeiComplementarno5Tl,de20deoutubrode2022,edáoutras
providências."; 3) Projeto de Lci complementar f 00912023, de autoria

ào prefeito Municipal Eduardo Barison, que "Disp:oe sobre a doação de área

à Orestes & Marqúes ltda., nos termos do panlgrafo 4o do artigo 17, da Lei

n" 8.66/93,artigo 8o, VIII, da Lei Orgânica do Município de Mococa e na

Lei Complementar Municipal n" 515, de ll de dezembro de 2018'": e 4)
projeto àe Resoluçâo t' p16412023, de autoria das Vereadoras Adriana
periLez Ruiz e Roseli Aparecida Faustino Batistuti, que "lnstitui o dia da

mulher advogada no âmbito da Câmara Municipal, a se1 coml1-o-ra{o

anualmente nã Alu tS de dezembro."; 5) Proieto de Lei n" 004/2023' de

autoria do vereador clayton Divino Boch, que "Dispôe sobre o pagameffo

de débitos tributários por meio de cartão de débito e crédito e dá outras

providências.". Na discr.rssão dos Projetos elencados nos itens 1 e 3, os

vereadores verificaram a documentação anexada referente ao processo

administraüvo ocorrido na Prefeitura Muaicipal, destacando a

constitucionalidade e legalidade dapropositura, exarando, por unanimidade.

parecer favonível ranto ao Projeto de Lei complemsrtar n' 00712023 e

iLj"* de Lei Complementar n" OO9/2A23' Quanto ao Projeto de Lei

complemeutar n 008/2023, a Comissão analisou as modi{icações propostas

na legislação em vigor e a presença de impacto financeiro"orç""eniário'

rcqriãito previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal aos projetos que

próp0". aumento de despesa conünuada. A Comissão decidiu por exarar

p"."""t favorável de forma unânime, estaodo presentes os pressupostos
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jurídicos de constitucionalidade, legalidade, regimentalidade e de redaçào

legislativa. Na discussão do Projeto de Resoluçãa n" 0O412023, foi salientadt-,

que a propeitura tem valor simbólico, não causando nenhum tipo de despe sa

á Camara Municipal, deliberando seu parecer como favorável, de founa

unânime, pela constitucionalidade, legalidade, regimentalidade e redaçào

legislativaadquada. Por fim, na anílise do hojeto de Lei no 004/2013. a

comissão solicitou a manifestaçâo tanto do IBAM quanto do Procurador

Jurídico sobre a propositura. Não havendo mais matéria a ser debatida. a

Presidente fiaatizou a rcunião da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação.

Câmara Municipal de Mococa
PODERLEGISI.ÀTWO

a Mazini Mazierc
Breganoli

Presidente da Comissão

Paulo o Miquelin
Vice-presidente

Ruiz
Secretária
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CÂMARA MT]NICIPAL DE MOCOCA
PODERLEGISLATTVO

RESOLUÇÁO N'04, DE 9 DE MAIO D82023.

Institui o dia da mulher advogada no ômbito da Cômara

Municipal, a ser comemorado anualmente no dirt I 5 de

dezembro.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOCOCA' NO USO dC SUAS

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão realizada no dia 3 de maio de

2022. aprovol Projeto de Resolução n" 0412023, de autoria das Vereadoras Adriana Perianez

Ruiz e Roseli Aparecida Faustino Batistuti. e ela promulga a seguinte:

Art. 1o Fica instituído o Dia da Mulher Advogada no âmbito da Câmara Municipal

de Mococ4 a ser comemorado anualmente no dia l5 de dezembro.

Parágrafo único. A data de que trata o caput deste artigo passa a integrar o

Calenúírio Oficial da Câmara Municipal de Mococa.

Art. 2o Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara IVI Mococa ,de maio de 2023.

DE SO ZA GOMES

Presiden

Edificio'Dra. Esther de Figueiredo Ferraz'
PraÇa Marechal Deodoro, 26 - Cêntro - CEP: 13.730-047 - Mococâ/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

RESOLUCÃO:

1



CÂ]I{ARA MI.]NICIPAL DE MOCOCA

PODER LEGISI.ATIVO

PAULO SÉRGIO MIQUELIN AD RTIIZ

2" Secretária

EdiÍicio "Drâ. Esther de Figueiredo Fêrraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73GO47 - Mococâ/SP

Telefone (1 9) 365ô-0002 - www.mococa.sp.leg.br

l" Secretário


